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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA.PI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ O 06.553.820.0001 -97 

crianças, jovens, adolescentes e adultos. Além de serem construidos com amor, serão 
constituldos por espaços amplos, altamente motivadores. 

Sendo assim, não existe Educação Integral apenas com ampliação do tempo; é 
preciso também ampliar e proporcionar atividades, as quais podem ser desenvolvidas na 
escola ou com instituições parceiras da escola. Pensar Educação Integral é ver a formação 
completa para o aluno enquanto ser humano na sociedade nos âmbitos polltico, ético, 
estético, cultural, econômico, dentre outros. Mais uma vez, o discurso da Educação Integral 
evidencia a necessidade de ressignificar o papel social e polltico da escola. 

Desse modo, o Programa Ensino Integral foi concebido levando-se em consideração 
as demandas decorrentes de pesquisas, avaliações, bem como resultado de experiências 
educacionais atualmente desenvolvidas no Brasil e em diferentes palses. A partir de 
estudos iniciais foram identificadas as condições de sucesso dessas experiências e as 
adaptações necessárias foram incorporadas ao modelo. 

Nesse viés, na concepção do Programa Ensino Integral para se garantir um salto de 
qualidade da educação de crianças, jovens e adolescentes a ampliação da jornada escolar 
é uma estratégia fundamental para viabilizar metodologias que deverão elevar os 
indicadores de aprendizagem dos estudantes em todas as suas dimensões. 

Portanto, diante da necessidade de consolidar uma educação básica de qualidade é 
necessário enfrentar esses desafios, entre eles a ampliação da jornada escolar dos alunos 
que têm sido um objetivo perseguido por educadores e diversos sistemas de educação no 
mundo. 

Com esse objetivo o Programa de Ensino Integral definiu um modelo de escola que 
propicia aos seus alunos, além das aulas que constam no currículo escolar, oportunidades 
para aprender e desenvolver práticas que irão apoiá-los no planejamento e execução do 
seu Projeto de Vida. Não apenas o desenho curricular dessas escolas é diferenciado, mas 
também a sua metodologia, o modelo pedagógico e o modelo de gestão escolar, enquanto 
instrumento de planejamento, gerenciamento e avaliação das atividades de toda 
comunidade escolar. 

No Programa Ensino Integral os educadores, além das atividades tradicionais do 
magistério, têm também como responsabilidade a orientação aos alunos em seu 
desenvolvimento pessoal, acadêmico e profissional. Com a dedicação integral à unidade 
escolar, dentro e fora da sala de aula, espera-se do professor iniciativas que 
operacionalizam seu apoio social, material e simbólico à elaboração e realização do projeto 
pessoal e profissional do aluno, ações que o ajudem a superar suas dificuldades e 
atividades que o energizem para buscar o caminho de seus ideais. 

Ciente da conjuntura ora apresentada, é que a administração municipal visa 
assegurar a ampliação do Programa Ensino Integral. 

Convicto da plena apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, reitero a 
Vossa Excelência e aos demais votos de elevada estima e consideração. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA, Estado 
do Piaul aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO 30/2023 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO 

CONTRATANTE: Unidade Mista de Saúde Pedro Vicente da Silva, CNPJ: 08.867.144/0001· 

51 

CONTRATADO: MARIA HELENA CARVALHO BATISTA, CPF: 074.685.323-89 e RG: 

4.060.775 SSP/PI. 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços como enfermeiro, lotado na Unidade Mista 
de Saúde Pedro Vicente da Silva do município de Santo Antônio de Lisboa-PI. 
VIGENCIA DO CONTRATO: 01 de outubro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.320,00 (Um mil trezentos e vinte reais) por mês + 20% de 

insalubridade. 

FONTE DE RECURSO: COFINANCIAMENTO, FPM. 

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUÍ 
CNPJ 06.553.820/0001-97 

EXTRATO DE CONTRATO 31/2023 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO 

CONTRATANTE: Unidade Mista de Saúde Pedro Vicente da Silva, CNPJ: 08.867.144/0001-

51 

CONTRATADO: EDEILDO LOPES DA SILVA, CPF: 836.729.403-30 e RG: 1.939.393 

SSP/SP. 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços como motorista, lotado na Unidade Mista 
de Saúde Pedro Vicente da Silva do município de Santo Antônio de Lisboa-PI. 
VIGENCIA DO CONTRATO: 08 de novembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.608,00 (Um mil seiscentos e oito reais) por mês + 20% de 

insalubridade. 

FONTE DE RECURSO: COFINANCIAMENTO, FPM . 

DATA DA ASSINATURA: 13/11/2023. 

ld: 13B5ACDA82C1Cl30 

4.~SANrOANTÕtlO 
DELISBOA 

O TUIALND COITIIUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUÍ 
CNPJ 06.553.820/0001-97 

EXTRATO DE CONTRATO 45/2023 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

TEMPO DETERMINADO 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 11.408.453/0001-78. 

CONTRATADO: MARIA LAURA LEAL BATISTA, CPF: 042.107.703-45. 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços como Dentista-PSF, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Santo Antônio de Lisboa-PI. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 de outubro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.200,00 (tres mil e duzentos reais) + 40% de 

insalubridade por mês. 

FONTE DE RECURSO: FUNDO, PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA, SAMU. 

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUÍ 
CNPJ 06.553.820/0001-97 

EXTRATO DE CONTRATO 46/2023 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

TEMPO DETERMINADO 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 11.408.453/0001-78. 

CONTRATADO: GUILHERME CIPRIANO PINHEIRO DE SOUSA, CPF: 022.064.503-

56. 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços como agende de endemias, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Santo Antônio de Lisboa-PI. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 de novembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.320,00 (Um mil trezentos e vinte reais) por mês. 

FONTE DE RECURSO: FUNDO, PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA, SAMU. 

DATA DA ASSINATURA: 03/11/2023. 
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